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PROCEDIMENTO PARA CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E-TCE COMO ATO PRÉVIO NECESSÁRIO 
AO ENVIO DE DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  A Resolução do TCE n° 011/2014, publicada em 08 de outubro de 2014, disciplina a implantação da modalidade processual de prestação de contas por meio eletrônico, a qual foi instituída pela Resolução n° 021/2013. Desta feita, todas as Unidades Gestoras Municipais deverão observar os novos procedimentos estabelecidos nas normas supracitadas, sendo um destes, realizar Credenciamento de um Gerenciador para utilizar o novo sistema e-TCE, com a finalidade de enviar documentos relativos à prestação de contas.  Assim, para ilustrar quais medidas devem ser tomadas para o Credenciamento no Sistema Processual Eletrônico do TCE-PE, segue passo-a-passo, em anexo.   Esta Controladoria Geral do Município - CGM, através do Setor de Orientações, coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos através do telefone (81) 3355-9011.  Recife, 14 de novembro de 2014.    
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Boletim n° 005/2014 Assunto: Procedimento Preparatório para envio da Prestação de Contas: Credenciamento do Gerenciador de Sistema no e-TCE. 
Legislação: Lei 15.092/2013; Resolução TCE 021/2013; Resolução 011/2014. 
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